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LEI Nº 1.187, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

“Altera a Lei Municipal nº 840, de 30 de março de 2012 e dá
outras providências."

O Prefeito Municipal de Apiacá, Estado do Espírito Santo, nouso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara MunicipalAPROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o Anexo II da Lei Municipal nº 840, de 30de março de 2012, referente à remuneração do emprego público debioquímico, que passa a ser de R$3.421,00 (três mil e quatrocentos evinte e um reais).

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado
a proceder com as alterações e inclusões nas Leis Orçamentárias e de
Diretrizes Orçamentária que se fizerem necessárias para atender ospreceitos desta Lei, ficando também autorizado a suplementar oorçamento no valor das despesas oriundas desta Lei e no PPA.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Apiacá-ES, 13 de março de 2024.

FABRÍCIO GOMES THEBALDI
Prefeito Municipal
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